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MÍDIAS SOCIAIS  

 Mídias sociais: sites, blogs, facebook, Twitter, 
instagram, youtube, WhatsApp e similares 

 

 Avanços irrefreáveis de uma nova realidade 

 

 O impacto das mídias sociais na relação médico-
paciente II Encontro Nacional dos Conselhos de Medicina 
do ano de 2017 / Porto Alegre / RS 
 



Mídias Sociais  

Relação entre médicos 
Relação entre médicos e pacientes 
Divulgação da atividade 

profissional 
 
 



MÍDIAS SOCIAIS, PUBLICIDADE 
MÉDICA E ÉTICA 

 

 

 

“Não é ético limitar o conhecimento 
humano, mas cabe disciplinar o seu uso”                                                          
 

                       Genival Veloso de França 
 



Marco Civil da Internet 

 

A Lei 12.965, de 23 de abril de 2014, 
regulamentada pelo Decreto Nº 8.7712, de 
11 de maio de 2016, aponta medidas de 
transparência dos dados da rede e 
parâmetros de controle, fiscalização e 
apuração de infrações. 
 



MARCO REGULATÓRIO 
 



OS LIMITES DA ÉTICA MÉDICA 
  A exposição do médico nos diversos meios de 

comunicação deve visar a disseminação de 
informações de utilidade pública, educar, 
orientar, ajudar a prevenir doenças e a promover 
a saúde.  

 Deve se abster do sensacionalismo,  da 
autopromoção e de não induzir o público ao 
autodiagnostico ou a auto prescrição 

 Deve preservar o sigilo e a  intimidade dos 
pacientes 
 

 
  



Mídias Sociais:  SENSACIONALISMO 
 Definido como a divulgação publicitária de 

maneira exagerada e fugindo de conceitos 
técnicos; a divulgação de métodos e meios que 
não tenham reconhecimento científico; a 
adulteração de dados estatísticos, visando 
benefício próprio ou da instituição que 
representa; a divulgação em público de técnicas e 
métodos que devem se limitar ao ambiente 
científico; a veiculação pública de informações 
que possam causar intranquilidade, pânico ou 
medo; o uso de forma abusiva, enganosa ou 
sedutora de representações visuais e informações 
que possam induzir a promessas de resultados. 
 



OS LIMITES DA ÉTICA MÉDICA: 
Código de Ética Médica 
 
 
V - Ao médico cabe zelar e trabalhar pelo perfeito 
desempenho ético da Medicina, bem como pelo 
prestígio e bom conceito da profissão. 
 
IX - A Medicina não pode, em nenhuma circunstância 
ou forma, ser exercida como comércio. 
 



Código de Ética Médica 
 É VEDADO AO MÉDICO: 

 Art. 51. Praticar concorrência desleal com outro 
médico. 

 Art. 68. Exercer a profissão com interação ou 
dependência de farmácia, indústria farmacêutica, 
óptica ou qualquer organização destinada à 
fabricação, manipulação, promoção ou 
comercialização de produtos de prescrição 
médica, qualquer que seja sua natureza. 



Código de Ética Médica 
 É VEDADO AO MÉDICO: 
Art. 71. Oferecer seus serviços 

profissionais como prêmio, qualquer que 
seja sua natureza. 

Art. 72. Estabelecer vínculo de qualquer 
natureza com empresas que anunciam ou 
comercializam planos de financiamento, 
cartões de descontos ou consórcios para 
procedimentos médicos. 



Código de Ética Médica 
 
É VEDADO AO MÉDICO: 
Art. 75. Fazer referência a casos clínicos 

identificáveis, exibir pacientes ou seus 
retratos em anúncios profissionais ou na 
divulgação de assuntos médicos, em meios 
de comunicação em geral, mesmo com 
autorização do paciente. 



Código de Ética Médica Capítulo XIII  
PUBLICIDADE MÉDICA 
 
 
É VEDADO AO MÉDICO: 

 Art. 111 - Permitir que sua participação na 
divulgação de assuntos médicos, em qualquer 
meio de comunicação de massa, deixe de ter 
caráter exclusivamente de esclarecimento e 
educação da sociedade. 

 Art. 112 - Divulgar informação sobre assunto 
médico de forma sensacionalista, promocional ou 
de conteúdo inverídico. 
 



Código de Ética Médica Capítulo XIII  
PUBLICIDADE MÉDICA 
 
 É VEDADO AO MÉDICO: 

 Art. 113 - Divulgar, fora do meio científico, 
processo de tratamento ou descoberta cujo valor 
ainda não esteja expressamente reconhecido 
cientificamente por órgão competente. 

 Art. 114 - Consultar, diagnosticar ou prescrever 
por qualquer meio de comunicação de massa 
 



Código de Ética Médica Capítulo XIII  
PUBLICIDADE MÉDICA 
 
 É VEDADO AO MÉDICO: 

 Art. 115. Anunciar títulos científicos que não 
possa comprovar e especialidade ou área de 
atuação para a qual não esteja qualificado e 
registrado no Conselho Regional de Medicina. 

 Art. 116. Participar de anúncios de empresas 
comerciais qualquer que seja sua natureza, 
valendo-se de sua profissão. 
 



Código de Ética Médica Capítulo XIII  
PUBLICIDADE MÉDICA 
 
 É VEDADO AO MÉDICO: 
 Art. 117. Apresentar como originais quaisquer idéias, 

descobertas ou ilustrações que na realidade não o 
sejam. 

 Art. 118. Deixar de incluir, em anúncios profissionais 
de qualquer ordem, o seu número de inscrição no 
Conselho Regional de Medicina. 

 Parágrafo único. Nos anúncios de estabelecimentos de 
saúde devem constar o nome e o número de registro, 
no Conselho Regional de Medicina, do diretor técnico. 
 



OS LIMITES DA ÉTICA MÉDICA 
 Parecer CFM 63/99  
 A utilização da rede mundial de comunicação para 

divulgação de assuntos médicos é desejável. O 
médico deve apenas se ater aos princípios dogmáticos 
da ética médica: respeitar o sigilo profissional; 
manter no anonimato os pacientes; esclarecer e 
educar a sociedade; evitar o sensacionalismo e a 
autopromoção; não fornecer consulta; só anunciar os 
títulos de especialidade registrados no CRM e não 
participar de anúncios de empresas comerciais. 

 Havendo dúvida sobre a abordagem de determinado 
tema, deve o médico dirigir consulta específica ao 
Conselho Regional de Medicina no qual esteja inscrito 
 



RESOLUÇÃO CFM  
nº 1.974/11  
 
  

 
   



Resolução CFM nº 1.974/11  
 
 
  Estabelece os critérios norteadores da 

propaganda em Medicina, conceituando os 
anúncios, a divulgação de assuntos 
médicos, o sensacionalismo, a 
autopromoção e as proibições referentes à 
matéria  
 
 

   



Resolução CFM nº 1.974/11  
 Art. 1º 
Entender-se-á por anúncio, 

publicidade ou propaganda a 
comunicação ao público, por qualquer 
meio de divulgação, de atividade 
profissional de iniciativa, participação 
e/ou anuência do médico 
 



OS LIMITES DA ÉTICA MÉDICA 
 

 

Resolução CFM nº 2.126/2015 para 
complementar os limites 
disciplinares na divulgação de 
assuntos médicos. 
 
 



RESOLUÇÃO CFM nº 2.126/2015 

 rt. 13 

As mídias sociais dos médicos e dos 
estabelecimentos assistenciais em Medicina 
deverão obedecer à lei, às resoluções 
normativas e ao Manual da Comissão de 
Divulgação de Assuntos Médicos (Codame). 

 §1º Para efeitos de aplicação desta 
Resolução, são consideradas mídias sociais: 
sites, blogs, Facebook, Twitter, Instagram, 
YouTube, WhatsApp e similares.  
 



RESOLUÇÃO CFM nº 2.126/2015 

 rt. 13 

 § 3º É vedado ao médico e aos estabelecimentos 
de assistência médica a publicação de imagens do 
“antes e depois” de procedimentos 
 

 §4º A publicação por pacientes ou terceiros, de 
modo reiterado e/ou sistemático, de imagens 
mostrando o “antes e depois” ou de elogios a 
técnicas e resultados de procedimentos nas 
mídias sociais deve ser investigada pelos 
Conselhos Regionais de Medicina 

   
 



RESOLUÇÃO CFM nº 2.133/2015 
 
Esclarecimentos sobre a divulgação e 

publicidade de assuntos médicos na 
internet e em canais das redes sociais 

 
Permite que os médicos publiquem nos seus 

perfis dados como sua especialidade, CRM, 
RQE, além do endereço e telefone do local 
onde atendem. 



RESOLUÇÃO CFM nº 2.133/2015 
 

 

§2º                                                                       
É vedada a publicação nas mídias 
sociais de autorretrato (selfie), 
imagens e/ou áudios que caracterizem 
sensacionalismo, autopromoção ou 
concorrência desleal. 
 



MANTER PASSO A PASSO COM A 
EVOLUÇÃO DOS HÁBITOS E COSTUMES 



REVISÃO do CÓDIGO do ÉTICA MÉDICA 

O Conselho Federal de Medicina (CFM) e os 
Conselhos Regionais de Medicina (CRMs), 
com a participação de médicos e suas 
entidades e de movimentos organizados da 
sociedade, iniciaram no primeiro semestre 
de 2016, o processo de revisão do atual 
Código de Ética Médica, em vigor desde 13 
de abril de 2010. 



MÍDIAS SOCIAS E PUBLICIDADE 
 
 Objetivo dar visibilidade, ampliar a 

credibilidade e fazer a divulgação profissional 
 Conhecer e aplicar as regras de publicidade 

médica 
 Consequências cíveis, ÉTICAS e criminais: sigilo, 

promessa de resultados, anúncio de títulos que 
não possui, de especialidades e técnicas não 
reconhecidas 

 Na dúvida consultar a CODAME 



MÍDIA SOCIAL: RISCOS  



MÍDIAS SOCIAS E PUBLICIDADE MÉDICA 

COMPETÊNCIA, COMPROMISSO, 
RESPONSABILIDADE E CRIATIVIDADE 



Publicidade com Não Conformidades 



Publicidade com Não Conformidades 



Publicidade com Não Conformidades 



Publicidade 
com Não  
Conformidades 



Publicidade com Não  
Conformidades 



Publicidade com Não Conformidades 



Publicidade com Não Conformidades 

 



Publicidade Dentro das Regras 



Publicidade Dentro das Regras 

 



Publicidade Dentro das Regras 



Publicidade Dentro das Regras 

 



: 



OBRIGADA ! 
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